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FOZ   /42s-/-0 /, 

Prezado Senhor, 

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue: 

"INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A "SEMANA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SEGURANÇA NO TRABALHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU 
Protocolo No.  22£212./...  
Campo Mouro,21" 	/ Horas &Jo 

PitOTOC:01,ASTA 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 - 

SO E A MATÉRIA: 

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

Q ÀANTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( 	) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- Q ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diret 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 28 de Abril de 2011. 

• - 
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ELIAS DA SILVA 
Chefe da divisão Legislativa 
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO  
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MA RIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

) Não 

( ) 	Sim. 

UANTO À PREJUDICIALIDADE:  

) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO. 

) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 12 de maio de 2011. 

DIONE CLEI VALÉRIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 

ti 



LEI N" 1 O 7 3 
De 17 de novembro de 1997 

Institui Conselho Municipal do Trabalho e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal do Trabalho, no âmbito da 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, responsável pela política municipal do 
emprego e relações do trabalho, de caráter permanente e deliberativo, com a 
finalidade de estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas de emprego e 
relações de trabalho no Município de Campo Mourão. 

Art. 2° Ao Conselho Municipal do Trabalho compete: 

- aprovação de seu Regimento Interno; 

II - a promoção e o incentivo á modernização das relações de trabalho; 

III - promoção de ações educativo-preventivas, visando a melhoria das 
condições de saúde e segurança no trabalho; 

IV - a análise das tendências do sistema produtivo, no âmbito do 
Município, e a proposição de medidas que minimizem os efeitos negativos dos 
ciclos econômicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho; 

V - a proposição de alternativas econômicas e sociais geradoras de 
emprego e renda; 

VI - a promoção de ações voltadas à capacitação de mão-de-obra e 
reciclagem profissional, em consonância com as exigências, cada vez maiores da 
especialização da mão-de-obra; 



Lei n° 1073/97 	 fl. n° 2 

VII - o acompanhamento da aplicação dos recursos financeiros 
destinados aos programas de emprego e ralações de trabalho no Município, em 
especial os oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; 

VIII - análise e parecer sobre o enquadramento de projetos de geração 
de emprego e renda, capacitação profissional e outros, nas diretrizes e prioridades 
do Município; 

IX - a indicação ou o apoio a medidas de preservação do meio 
ambiente. no contexto de um desenvolvimento industrial auto-sustentável que 
assegure. acima de tudo, a qualidade de vida da população; 

X - a proposição de alternativas jurídicas e sociais, visando a 
modernização das relações capital e trabalho, no tocante à legislação trabalhista, 
às condições de saúde e segurança no trabalho, exploração do trabalho infantil, 
juvenil e outras situações próprias do Município; 

XI - a articulação com instituições e organizações envolvidas nos 
programas de geração de emprego e renda e relações de trabalho, visando a 
integração de ações; 

XII - a promoção e o intercâmbio de informações com outros 
Conselhos ou Comissões Municipais, objetivando a integração e a obtenção de 
dados orientadores para as suas ações; 

XIII - o estabelecimento de diretrizes e prioridades específicas do 
Município, em sintonia com as definidas pelo Conselho Estadual ou Regional do 
Trabalho; 

XIV - a elaboração do Plano de Trabalho, no tocante às Políticas de 
Emprego e Relações de Trabalho, no Município, submetendo-o a homologação do 
Conselho Estadual do Trabalho; 

XV - a proposição à Secretaria de Estado do Emprego e Relações do 
Trabalho de medidas para o aperfeiçoamento dos sistemas de intermediação de 
mão-de-obra, de formação profissional, de geração de emprego e renda, de saúde 
e segurança no trabalho, de modernização das relações entre capital e trabalho e 
outras medidas que se fizerem necessárias; 

XVI - a criação de Grupos Temáticos, temporários ou permanentes, de 
acordo com as necessidades específicas, com o objetivo de promover estudos ou 
atividades que subsidiem as deliberações do Conselho; 
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XVII - o subsídio, quando solicitado, às deliberações dos Conselhos 
Estadual ou Regional do Trabalho; 

XVIII - o encaminhamento, após avaliação, às diversas instituições 
financeiras, de projetos para obtenção de apoio crediticio; 

XIX - o recebimento e análise, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo dos relatórios de acompanhamento dos projetos financiados com 
recursos do FAT; 

XX - a elaboração de relatórios sobre análise procedida, 
encaminhando-os ao Conselho Estadual do Trabalho; 

XXI - a articulação com entidades de formação profissional em geral, 
inclusive escolas técnicas, sindicatos de micro e pequenas empresas e demais 
entidades representativas de empregados e empregadores, na busca de parceria 
na qualificação e assistência técnica aos beneficiários de financiamentos com 
recursos do FAT e nas demais ações que se fizerem necessárias, em sintonia com 
as orientações dos Conselhos Regional e Estadual do Trabalho; 

XXII - a indicação de áreas e setores prioritários para a alocação de 
recursos no âmbito dos Programas de Geração de Emprego e Renda. 

Art. 3° O Conselho Municipal do Trabalho compõe-se de forma 
tripartite e paritária por: 

quatro representantes indicados pelo Poder Público; 

quatro representantes indicados pelas entidades de 
trabalhadores; 

III 
	

quatro representantes indicados pelas entidades 
patronais.  (ARTIGO E INCISOS ALTERADOS PELA LEI 1524. DE 24 DE MAIO DE 2002) 

§ 1° Os segmentos sociais a que se referem este artigo indicarão um 
membro titular e um suplente, podendo propor a qualquer tempo, a substituição dos 
respectivos representantes. 

§ 2° Os membros indicados formalmente pelas instituições e órgãos 
participantes do Conselho serão encaminhados pelo Prefeito Municipal, ao 
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Presidente do Conselho Estadual do Trabalho, para homologação e nomeação, 
conforme disposto no artigo 33, do Regimento Interno do mesmo Conselho. 

§ 3° O mandato de cada representante será de três anos, permitida 
uma recondução. 

§ 4° As instituições, inclusive financeiras, que interagirem com o 
Conselho Municipal do Trabalho, poderão participar das reuniões, se convidadas, 
sendo-lhes facultado manifestar-se sobre os assuntos abordados, sem, entretanto, 
terem direito a voto. 

§ 5° Pela atividade exercida no Conselho, os seus membros, titulares 
ou suplentes, não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens 
ou benefícios. 

Art. 4° A Presidência do Conselho Municipal do Trabalho será 
exercida em sistema de rodízio entre as bancadas representativas do poder 
público, dos trabalhadores e dos empregadores, tendo o mandato do 
Presidente a duração de vinte e quatro meses, vedada a recondução para o 
período consecutivo.  (ARTIGO ALTERADO PELA LEI 1 5?4, DE 24 PP MAIO DE 2002) 

Art. 5° O Conselho Municipal do Trabalho contará com uma Secretaria 
Executiva, a ser exercida pelo órgão responsável pela operacionalização das 
atividades inerentes ao Sistema Público de Emprego - SEMPRE, na localidade, a 
ela cabendo a realização das tarefas técnicas e administrativas. 

Art. 6° A Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo à qual estará 
vinculado o Conselho prestará o necessário apoio técnico e administrativo às 
atividades do Conselho Municipal do Trabalho. 

Art. 7° A organização e o funcionamento deste Conselho, serão 
disciplinados em Regimento Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus 
membros efetivos, no prazo de noventa dias, a contar da data de sua instalação, 
submetido à homologação pelo Conselho Estadual do Trabalho. 

Parágrafo único. Poderá ser prevista no Regimento Interno, a criação 
de Grupos Temáticos e Comissões de Trabalho, de caráter temporário ou 
permanente, com o objetivo de subsidiar as deliberações do Conselho ou facilitar o 
acompanhamento de ações específicas, apoiadas pelo Conselho, sendo que em 
nenhuma hipótese, o número de componentes desses Grupos ou Comissões será 
superior ao de representantes no Conselho. 
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Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 17 de novembro de 1997 

Tauillo Tezelli 
Prefeito Municipal 

Rubens Sanches Fernandes 
Procurador Geral 

Joaquim Quinino Mendes 
Secretário da Indústria, Comércio e Turismo 
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PARECER N°.  	U1 	/2011 
Ref.: SÚMULA N°. 180/2011 
ORIGEM: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

O Vereador José Roberto Voidelo apresenta Súmula, 

protocolizada sob o n°. 180/2011, que "INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 

CAMPO MOURÃO, A 'SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 

SEGURANÇA NO TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 27 de 

abril de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 28 de abril a inexistência 

de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e quanto a 

prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, 

não havia qualquer óbice. 	PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO  N,°7`9 S 7 â  
CAMPA MOURAQ,S  o /01i,  	HORAt6  

ROTOCOL1STA 



O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo 

Histórico atestou em 12 de maio de 2011 a inexistência de legislação 

municipal ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, 

que não havia nenhum óbice. A presente Súmula foi encaminhada para 

análise desta Procuradoria Parlamentar em 10 de junho de 2011. É o relatório. 

II - NO MÉRITO 

A Súmula visa registrar matéria referente à implantação 

de semana para conscientização sobre a segurança no trabalho. 

Em que pese o Departamento de Controle Legislativo e 

Arquivo Histórico atestar a inexistência de legislação municipal ou material 

disponível sobre a matéria, se encontra anexada cópia da Lei n°. 1.073/1997, 

que instituiu o Conselho Municipal do Trabalho, o que não constitui óbice à 

Súmula. 

Ressalta-se que à primeira vista a matéria não pode ser 

apresentada como Projeto de Lei, pois a criação de programas de governo, 

bem como o aumento de despesa e atribuições de Secretarias, compete ao 

Poder Executivo. 

Assim, oriento o Autor para que observe os pontos acima 

mencionados e as competências privativas do Poder Executivo, para que não 

adentre nas mesmas, (artigos 30, § 1°, da Lei Orgânica Municipal e 113 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis). 

Diante do exposto, esta Procuradoria Parlamentar se 

manifesta favorável à apresentação da presente Súmula, com as ressalvas 

acima apontadas. 

É o que me competi ,arg 

Campo Mourão, 30 

Valter Fri ci  
Procura 

Oab/ 
Doc. Anexo. Súmula 180/2011. 
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